




















Lei nº 1792/05 de 15 de Setembro de 2005.





Altera a Lei nº 1.404 de 05 de dezembro de 1997 que cria o Conselho Municipal de Educação do Município de Bom Retiro - SC





Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;





Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:








Art. 1o - O Conselho Municipal de Educação vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, de caráter permanente, será um órgão consultivo e deliberativo.





Art. 2o - Ao Conselho Municipal de Educação compete:


I- elaborar seu regimento interno e modificá-lo quando necessário;


II- promover a discussão de políticas públicas de educação no âmbito municipal, acompanhando sua execução; 


III- participar da elaboração, aprovar e avaliar o Plano Municipal de Educação, acompanhando sua implementação;


IV- aprovar a criação de novas escolas e creches municipais;


V- opinar e acompanhar o processo de cessação a pedido de atividades escolares de instituições vinculadas à Secretaria Municipal de Educação;


VI- discutir, avaliar e aprovar a expansão e melhoria da rede municipal de ensino, nos níveis de Educação Infantil e Ensino Fundamental;


VII- fiscalizar a aplicação dos recursos orçamentários destinados à Educação, inclusive quanto aos percentuais definidos pela legislação em vigor;


VIII- acolher denúncia de irregularidade no âmbito da educação pública municipal, constituindo comissão especial para apuração dos fatos, e quando necessário encaminhar as conclusões às instâncias competentes;


IX- emitir parecer sobre as consultas ou recursos interpostos de atos de escolas municipais;


X- zelar pelo cumprimento das normas e legislação vigentes;


XI- promover, em caráter ordinário, a cada dois anos, o Seminário Municipal de Avaliação da Educação, e extraordinariamente sempre que considerar necessário;


XII- cadastrar e manter o registro de  entidades governamentais e não governamentais que prestem serviços educacionais no município;


XIII- acompanhar e avaliar as ações e serviços educacionais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação;


XIV- lutar por políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, lazer, profissionalização e outros que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral e espiritual da criança e  do adolescente;


XV- participar no combate à erradicação do analfabetismo através de campanhas, incentivando a matrícula no ensino regular, bem como apoiando programas de alfabetização de jovens e adultos;


XVI- manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação e demais Conselhos Municipais de Educação.





Art. 3o - O Conselho Municipal de Educação será constituído por oito membros representantes dos seguintes órgãos e categorias, sendo um titular e um suplente:


a) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;


b) Representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino;


c) Representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino;


d) Representante dos Professores da Rede Privada de Ensino;


e) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;


f) Representante da Secretaria Municipal de Finanças;


g) Representante da Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão;


h) Representante da Secretaria Municipal da Agricultura.





Parágrafo Único: O titular da Pasta da Educação Municipal é membro nato do Conselho, representando a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.





Art. 4º - Os membros titulares que compõe o Conselho Municipal de Educação serão nomeados por ato específico do Chefe do Poder Executivo, mediante indicação dos órgãos e categorias que representam.





Parágrafo único: Os membros que representam as categorias serão escolhidos através de votação em plenário único para cada categoria, composta por representantes das mesmas.





Art. 5º - O mandato de cada Conselheiro será de dois anos, permitida a recondução de cada um deles por uma só vez.





Art. 6º - No caso de vaga ou impedimento de um dos membros do Conselho serão chamados os respectivos suplentes.





Art. 7º - Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências e impedimentos dos Conselheiros Titulares, sendo recomendada sua presença em todas as reuniões Plenárias, mas quais poderão participar de assuntos e matérias discutidas, porém só votarão quando substituindo os titulares.





Art. 8º - Os membros titulares e suplentes que integram o Conselho deverão residir no Município.





Art. 9º - O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte estrutura:


I- o Plenário;


II- a Presidência;


II- a Secretaria Geral;


VI- as Comissões;


VI- as Assessorias Técnicas.





Art.10 - O Plenário compõe-se dos Conselheiros no exercício pleno de seus mandatos e é órgão soberano de deliberação do Conselho.





Art. 11 - A Presidência é a representação máxima do Conselho, a reguladora dos seus trabalhos e da ordem, garantindo o cumprimento de seu regimento interno.





§1º- A Presidência será ocupada pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.


§2º- Na ausência ou impedimento do Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente.


§ 3º- Ocorrendo a ausência também do Vice-Presidente, a Presidência será exercida pelo Secretário Geral.





Art. 12 - O Vice-Presidente e o Secretário Geral serão Conselheiros escolhidos em eleição por seus pares.





Art. 13 - O exercício das funções de Secretário Geral não eximirá o Conselheiro de participar nas Comissões.





Art. 14 - Ante a aprovação do Plenário o Conselho instituirá Comissões paritárias e temporárias formadas por Conselheiros efetivos e suplentes.





Art. 15 - As Comissões terão a competência de apresentar propostas, analisar questões e emitir pareceres sobre sua área de abrangência.





Art. 16 - O Conselho Municipal de Educação terá Assessores Técnicos permanentes e eventuais diretamente vinculado à Presidência, com a finalidade de prover o órgão de apoio técnico com reconhecida competência para a execução.





Art. 17 - Nenhuma deliberação do Conselho Municipal de Educação poderá contrariar de forma diversa o disposto na legislação e normas vigentes.





Art. 18 - Esta Lei entrará vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.








Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 15 de Setembro de 2005.








JAIR JOSÉ FARIAS


Prefeito Municipal


Registrado e Publicado


Na Data Supra








MARIA DE LOURDES DOS SANTOS


Sec. Mun. de Administração e Fazenda








